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PARECER Nº 1292/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0193/15. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Nobre Vereador Reis que visa autorizar a 
utilização das faixas exclusivas e corredores de ônibus por motociclistas entre as 10h e 17h. 

Na justificativa da propositura se verifica que o seu ilustre proponente ressalta o 
elevado número de novas motocicletas emplacadas no Município, o fato de muitos 
motociclistas utilizarem perigosamente o espaço entre as faixas de rolamento para se 
deslocarem, aponta diversos exemplos bem sucedidos de liberação do tráfego de motociclistas 
em faixas e corredores de ônibus em outros países e esclarece que a medida não acarretará 
interferência significativa no tráfego, uma vez que a liberação da utilização destas faixas e 
corredores se dará fora dos horários de pico. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, tendo em 
vista que a ordenação da circulação urbana e do tráfego local é de estrita competência do 
Município (in Direito Municipal Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, 6ª edição atualizada por Izabel 
Camargo Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, Editora Malheiros, 1993, p. 319), ex vi 
do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, e 179, inciso I, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo. 

Sob a ótica da iniciativa legislativa, o projeto em análise também não padece de 
qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade. A matéria ora tratada não é de iniciativa privativa 
do Prefeito, vez que não se enquadra em qualquer inciso do rol exaustivo previsto no artigo 37, 
§2º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. A este respeito, assim já julgou o Supremo 
Tribunal Federal: 

"EMENTA: ADI - LEI Nº 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM A 
REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº 9.535/92 - BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA DE 
INICIATIVA COMUM OU CONCORRENTE - REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO ESTADUAL - 
ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR 
INDEFERIDA. - A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do 
processo legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria 
de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que 
- por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo - deve necessariamente 
derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. - O ato de legislar sobre direito tributário, 
ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara - especialmente 
para os fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao ato de legislar sobre o 
orçamento do Estado." (grifamos) 

(STF, ADI 724 MC/ RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Celso de Mello, por maioria, 
julgado em 07.05.1992 e publicado no DJ de 27/04/2001) 

Por isto, deve ser subsumida ao caso em apreço a regra inscrita no artigo 37, caput, da 
lei Orgânica do Município, verbis; 

"A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica." 

Ademais, esta Câmara Municipal não extrapolaria de sua atribuição normativa acaso 
aprovasse a proposição em análise, tendo em vista que apenas estaria a exercer atividade 
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regulatória ao estabelecer normas gerais e abstratas sobre tráfego local nas faixas e 
corredores de ônibus. Não é outra a lição de Hely Lopes Meirelles: 

"3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a 
conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo que a do Prefeito é a 
Executiva, compreendendo a função governamental, exercida através de atos políticos, e a 
administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes concretos e específicos ... 

4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos governa o Município, mas 
apenas estabelece normas de administração, reguladoras da atuação administrativa do 
Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara 
e a atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, genérico e 
abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e 
concretos de administração." (in Estudos e Pareceres de Direito Público" Ed. RT, 1984, pág. 
24) 

Por fim, cabe ressaltar que a aprovação do projeto de lei em comento dependerá de 
voto favorável da maioria absoluta dos membros desta Câmara de Vereadores, nos termos do 
artigo 40, §3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12.08.2015. 

Alfredinho - PT 

Conte Lopes - PTB - Relator 

Arselino Tatto - PT - Contrário 

Ari Friedenbach - PROS 

David Soares - PSD 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB - Contrário 

Sandra Tadeu - DEM - Contrário 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/08/2015, p. 99 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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